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Fu[Do lruNrcrPAr DE EDUcAçÃo

pRocEsso ucrltônto No 143/202í-FME-cpL
pnecÂo etetRôntco tr" ooglzozt/snp

EDITAL

o FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARRIÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oÍicial,

designado pelo Decreto n. 10922019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de í7 de julho de 2002, Do Decreto Federal 10.024/19 do Decreto Municipal n' 1.125 de 03.03.2020,

Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteíores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de

1993, com as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçôes inseridas

pela Lei Complemeolar no 14712014 e Lei Municipal 92112020, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na

forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM,

com objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de supramentos de informática em geral

e licenças de softwares, com fomecimento de foma fracionada, conforme dêmanda, viabilizando o

atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA, mediante

as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 28 de junho, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de sistema

eletronico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante mndiçÕes de segurança, utilizando-se, para

tanto, os recursos da cíptograÍia e autenticaÇão em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserçáo e

monitoramento de dados gerados ou kansferidos diretamente para a página eletrônica

www.porlaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá , dentre outras, as seguintes atribui@es: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condiçÕes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página httoJ/www.canaadoscaraias.pa.oov.br/editais/ e no endereço

eletrônico www. portaldecomp rasoublicas.com.br

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de informática em geral,

1. DOOBJETO:

fomecimenlo de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das necessida&§

do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Canjás- PA. À\
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2. DALEGTSLAÇAO:

2.1. Lei n0 10.520, de'17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e alteraçÕes psteriores - Lei de Licita@s;

2.3. Lei n0 8.078, de 1'1.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porle alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921/2020;

2.5. Decreto Federal 10.024119

2.6. DecretoMunicipal1.125,de2020-RegulamentaamodalidadePregãoPresencial eEletrônico;

2.7. Decrelo Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçÕes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2.8. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.9. Lei Complementar no 12812008;

2.10. Decreto Municipal no 1 .222 de I í de maio de 2021, estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicaÇão

de penalidades.

2.í 1. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.Í2. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçÕes imporlanles, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preps escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrces de desempenho e qualidade possam ser 
^

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçôes praticadas no mercado;

c) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão ticitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de comprom

para futura contrataÇão, em que se registram os preÇos, fomecedores, órgãos participa e

condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes mntidas no instrumento convocatóri

propostas apresentadas;
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h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconente, neste caso o Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÂS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimenlos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o conkato referente ao obieto deste certame licitatório;

m) contratante- FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto municipal,

desta forma, toda e qualquer mmunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnaçâo ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será mntado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oorlaldecomprasoublicas.mm.br, no endereço eletrônico

col(Ocanaadosca raias.pa.oov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

Í2h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍinidae publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóío deverão serenviados ao Pregoei

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio elelrônico,

campo própío do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrôni

www.portaldecomoraspublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou aind

protocolada iunto a equipe de pregáo no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame.
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3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das mndiçôes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Náo serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que es§am subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraÉes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderâo participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos nesle edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema elelrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou parlicipar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san$es previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível mm o objeto desta licitaÉo;

ll.que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estelam incluidas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município
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V,integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl,que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, geÍente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll,cujo administrador, proprietário ou sócio mm poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerÇa cargo em comissão ou função de conÍiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou mntratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituição;

4.3, O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4, As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5, Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cÍveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participarde licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. Os interessados em participar deste Pregão deverão credencÍaÊse, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio www.poftaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema elekônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@poíaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável poÍ todas as transa@es que forem efetuadas em seu nome no siste

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidde exclusiva, incluindo qualq

transação por ela eÍefuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do siste

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda

por terceiros.
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5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade têcnica para realizaçâo das transações inerentes a este

Pregtu.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS com

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que afuará mmo provedor do sistema eletrônico

para esta licitaçáo.

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento lotal das

obrigaçôes necessáías para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Ate a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que Íor aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do fim da fase de lances ense.;ará

na desclassiÍicaçâo imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍicaçoes do obleto contidas na proposta vinculam a Conkatada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciári s,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

apresentaÇão.
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6.7, O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracoes on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido eslabelecido em seus arls. 42 a 49, quando

for o caso;

I. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante náo ter direlto ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas junlamente com os

documentos de habilitação.

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanÇoes previstas no item 19 deste Edital.

7. DAABERTURA DASEçÃO PÚBLEAE DAFORMULAÇÀO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á medianle comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7,2. Durante a sessão pública, a comunicaçâo entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não es§am
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento deÍinitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessáo pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oco

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

lances em desacordo com a norma deverão

nência ser comunicada imediatamente ao provedor
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b) Na hipótese do subitem anteíor, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automalicamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licilantes

apresentaÍão lances públicos e sucessivos, mm pronogaçoes.

7.'10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de a
duração da sessão pública.

7.1í. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteÍior, será de dois minulos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçâo, inclusive no

caso de lances intermediáíos.

7.Í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogaçáo automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. O intervalo minimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e -.
registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance oÍertado é absolutamente inexequível ou veriÍicaÍ que houve

eno de digitação, deverá excluÍ-lo do sistema, a fim de não preiudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance oferlado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá tct0

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Po

Compras Públicas, httoJ/www.portaldemmprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora

sua reabertura.

de
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7,20, A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema eletrÔnico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transconerá periodo de tempo de ate 30

(kinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerÍada a

recepçâo de lances.

7.2'1. Caso o licitante não apresente lances, conconerá mm o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaÇão das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.í. Consideram-se empate Íiclo as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como cítério de desempate, será assegurado o direito de preÍerência de

que trata os arls.44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006, mediante a adoção dos seguinles

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuia proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apÍesentada proposta na condiçáo cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oÍerta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a Í), somenle se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não ti

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manulenção do último preço ofertado pe

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta

PacrNÀ I DE 55

a

I

I



7ârr
Lê1'I

,*.,,,,, * *rii.llll o,ollJâ oo, .o*,o,
FUNDo MUNIcIPAL DE EDUcAçÀO

8.2. Se o pregoeiro observaÍ que há licitantes em siluação de empate que enviaram seus lances em horáíos

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs i EPPs, adotará os seguintes critêrios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou pÍestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviÇos produzidos por empresas que invislam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnológico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deÍiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; ã
e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de Í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do AÉ. 48 da Lei

Complementar 12U2006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 9212020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnslituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores -
ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate Íicto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8,3 deste edital, estas lerão o beneficio da preíerência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre

no certame, será julgado o item exclusivo mmo fraca

do processo fazer novo pedido de licitação.

MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / E

ssado e republicado o edital, se assim o órgão solic

PÀGINA í() DE 55

te



.Zâ1t À'-d-üT
ESTADO DO PAú

t**"'*"',üL'J'Él,o'r'#Iffi 
J';3^-o,u'

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisÍatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haia grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oÍerta mais vantajosa a administraÇão.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor Negociado", mm
a devida justificativa.

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍcação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

conkaproposla à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor eslimado para a contrataçáo, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestaÇão das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances,

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.í. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em pímeiro lugar
quanto ao preÇo e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preÇos excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocoíTerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicilado a coneção da proposta Íinal e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

10.3. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências paÍa comprovaçâo da exequibilidade.

a) Havendo presunÇão relativa de exequibilidade dos preços Íinais apresentados, consoante

disposto no inciso ll do Art. 48 da Lei 8.666§3, no inciso Xl do Art. 40 da Lei 10.520102 e no Art. 29 do

Decreto Municipal 1.12512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances Íinais sejam de valor

inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em ate 2 (du

horas após a solicitação expressa do pregoeiro no chat, a planilha de composição de custos e form

de preços, conforme ANEXO Vll.

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solic
pelo pregoeiro.
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c) A planilha deverá ser apresentada iuntamente com orçamento ou nota Íiscal de entrada do
produto mm o Íito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional,

documento comprobatório da aliquota do simples nacional que a licitante está inserida na data de

formulação da proposta.

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a
proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critéío do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de Íindo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificaçã0, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma Íundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não es§am provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passarâ a fase de habilitação.

10.5. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados alendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo definidos no item í0.4.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracterisÍcas do objeto ofertado;

10.6. 0 não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acanetará

a desclassiÍicação da proposta, sem prejuizo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seia com relação a

prazo e especiÍicaÉes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes enos formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

í0.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conÍormidade da proposta com as especiÍicações minimas previslas no Termo de Reíerência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item í0.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou I

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.
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í0.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chat" a nova data e horário

para a continuidade.

10.íí.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos tl4 e 45 da LC n" 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABTLTTAçÃO

1í.í. A licitante interessada em paÍticipar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Regisko comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de Íorma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTVIDUAL (MEt);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em apÍeço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscíção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autoÍização para Íuncionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

kabalho, salvo na condição de aprendiz, a partirde'14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /üXlll, do

art.7o da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contÍibuinte EstadualiDistrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regulaídade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para mm a Fazenda Federal, a prova de regularidade

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da Uniã0, Íomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida
pela Receita Federal do Brasil;
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d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidâo Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regulaídade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) Prova de inexislência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

í í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo a@sso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou pÍivado,

comprobalório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço complelo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suÍiciente para qualiÍicar e quantiÍcar o

fornecimento, objeto deste pÍegã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

lodas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço alual da contratante, telefone e e-mail atual.

1 í.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes mntábeis do último exercicio social, iá exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa siluação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresenlação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço pakimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

LEmpresas optantes pelos sistemas kadicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escÍituração

Digital;

lll.Sociedade criada no exeÍcicio em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

inclu

e
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b) O balanço patrimonial e as demonstra@es contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LONGO

PRAZO

MLoruco
PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As Íórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa lurídica, ou de execução palrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física.

í 1.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitaçáo:

a) Somente haverá a necessidade de apresentaÇão dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográíica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminh

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se

licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a Íil

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela pró

natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da makiz;
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d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
-.dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentaçãr de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicilado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificaçáo da eventual oconência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no '12312@6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçâo, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora,

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do cerlame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em oulro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar Íase posterior, caso necessite.

12, DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e moti

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de maniÍestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direi

flcando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
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b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as mndições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatóío poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÂS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apÍesentar contranazões em igual prazo, que começará a contar do lérmino do prazo da reconente.

a) As razÕes e contranazÕes serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Nâr serâo recebidas ou conhecidas razoes de recurco e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiquer outros meios (fax, mnespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisÕes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contranazÕes ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

í2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivers de aproveitamento.

í2.5. 0s autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C) do item 12.1 deste Edital.

12.6. Não serão mnhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por represenlantes não

habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para responder pelo licitante.

'r3. DAADJUDTCAçÂO E HOMOLOGAçÁO:

í3.1.0objetodestepregãoseráadjudicadoaovencedorporatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,
hipótese em que a adjudicação caberá, após a regulardecisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14.1. SemprejuízododispostonoDecretoMunicipaln"636,de0Sdeagostode20l3,aAtadeRegistro
de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá, necessaíamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

14.3. A Administraçáo da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das san@es previstas no art. B'l da Lei

n,o 8.666/93.
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14.4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, pr igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurco, desde que ocorTa motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

í4.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condições de habilitaçã0.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Regisko de Preços

no prazo e condiçoes eslabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor oÍertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregá0, independentemente da cominação prevista no art. 8'l da Lei n.0 8.666/93,

14.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do

prazo estabelecido pela Adminiskação da CONTRATANTE, caracteriza o descumpÍimento total da

obígação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 1 1,

inciso )fi||, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000, que não aceitarem a

contralação, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

inslrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanÇoes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/1993, contados da ^
data da convocaÇão enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, denko do prazo eslabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CertiÍicado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução no11.536ftCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a preslação de conlas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de conta

municipios do estado do Pará.

15.11. Por ocasiâr da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das mndiçoes de ha

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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'15.5. O prazo de vigência do contrato será de deÍinido no momento de contrataÇão, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, '1" da Lei no 8.666/'1993.

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condi@es de pagamento;

d) atualização Ílnanceira ou reajustamentos, quando possivel;

e) hipóteses de compensações financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipa@s dê pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. E vedada a subconlralação, cessão ou transferência total ou parcial doobjeto deste Pregão.

15.10.0 objeto da licitaçâr deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

ReÍerência, Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DAS OBRTGAÇOES DACONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.2. ResponsabilizaÊse por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem mmo pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indirelas, deconentes da prestação dos serviços.

't6.3, Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que se.la o

valor, e cumprir todas as obrigações mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o eÍetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamento dos empregados, relativos à prestaÇão dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos le Vl ao presente edital.

í6,6. Ser responsável, em relaÇe) aos seus empregados, por todas as despesas demne

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

ntes do fornecime to
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16.7. Efetuar o Íomecimento dentro das especificaçoes e/ou mndiçoes constantes do oçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subconlrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

í6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

Í6.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

16.12, Substituir no Wazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especiÍicaçoes deste Edital;

16.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo DepaÍtamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í6.'15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

l6.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adludicagão deste

Pregão;

16.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anlerior, náo

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá oflêÍâro -
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A C0NTRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

C0NTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do mntrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

16,20. E vedada a subconlratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

17.í. lndicaro Fiscal ou Gestor do Contrato, conÍorme disposto no art.67da Lei no 8.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Conkatada

17.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fi

necessários à execução dos serviços.

't7. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:
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17.4. Notificar, Íormal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

17.5. Notilicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DA FTSCALTZAçÂO:

1E.í. A execução dos serviços será ammpanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo mntratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das fallas ou defeitos observados.

í8.2. As regras de Íiscalização, recebimento, atesto e pagamento estâo definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19. DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS:

Í9.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declara@o falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaâ dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

'19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanÉo de advertência, prevista no arl. 87, l, da Lei no

8.666/Í993, aplicada ao pregão subsidiariamente

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçfu, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de adverlência, impedimento

de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666/1993.

í9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta

infrator, o caráter educativo da pena, bem mmo o dano causado ao contratante, observado o principio

proporcionalidade.

do

19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1222 de 11 de maio de 202

que estabelece criterios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

PAGINA 2,I DE 55



7â!r
LêV

ESÍA)O OO PARA

PREFETTURA i,IUI{ICIPAL DE CAIAÁ Dos CARAJÁS

FUNDo MuilrcrPA. DE EcücAÇÃo

20, DAS D|SPOSTçÔES GERATS:

20.'1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÁS poderá revogar este pregão por

razÕes de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou

anuláJo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e conkaditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitaçáo por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer Íase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitaçâo. ^'
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

20.4. O desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seia possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessâo pública do pregã0.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da adminishaçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

20.6. A critéío do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaçâo de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da ^
licilante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediala desclassificação do proponente que o tiver apresenlado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançoes

cabíveis.

20.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação

aplicação do presente Edital.

20.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no end

eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.gov.br.
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20.1í. Este pregão pderá ter a data de abertura da sessão pública kansfeída por conveniência do órgão

licitante, sem p§uizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecom as.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

2í.í. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como MUEPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, '14 de junho de 202'l

DoUGLAS F

Dec. 1 P
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http://www.canaadoscarajas.pa.qov.br/editaisi, inserindo os termos de busca.

20.í3. O inteiro teor do processo está disponivel para vista aos inleressados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao público para obtenÇâo da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico htto://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

121. ANEXOS:



<1,

ESTADo Do PARA

PREFÊruRA iluiltcrpAl DE CANAÂ Dos CARÀrÁs
FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAçÂo

ANEXO I

TERMO DE REF ERÊNCÁ

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr." Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrito no

CPF n0 781.140.472-91, Secretária Municipal de Educação nomeado pela portaria N0 021/2021-GP, resolve

formalizar a seguinte Solicitaçâo para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado

Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de '17 de julho de 20'12, pelo DecÍeto Municipal no.

112512020 de 03 de Abril de 2020 -'Regulamenta o Pregão, na íorma presencial e eletrônica', Decreto

municipal no 686/2013 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e suas alteraÉes
posteriores, lei complementar 12312006 e alteraçôes posteriores e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes

de 21 de junho de 1993 e suas alleraçoes posteriores.

1 - OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de informática em geral e licenças

de softwares, com fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento

das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA.

2 - JUSTIFICAIIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o presente procedimento de conkatação pública será

delineado para obtenção de ata de regisko de preços, tendo em visla que a contratação servirâ para

atendimento ao Fundo Municipal de Educaçã0, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de

registro de preços premnizadas no Art. 30 do Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que

regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso -lll, Art. 30 do aludido decreto.

A futura aquisição dos itens justifica-se para manter em pleno funcionamento as unidades administrativas do

municipio, onde atualmente, a utilização de mmputadores, impressoras e demais itens que compõem o

procedimento é irreÍutável para a celendade e prestação de serviços de maior qualidade, havendo a

necessidade de manutenção e troca de periféricos, assim como, aquisição de novos suprimentos para

substituição aos anligos, que estão defasados, e ainda para montagem em novas unidades esmlares que estão

em construção ou a serem construídas.

As Tecnologias de lnformação (Tl) servem de suporte às atividades de Íiscalização / controle e funçôes e

administrativas. No contexto de Íiscalização e controle, servem como instrumentos de pesquisa, coleta e

armazenamento de dados, meio de acesso e de difusão da informação. No contexto administrativo, servem

como instrumentos de automação e racionalização de processos administrativos e no contexto de gestâo,

suporte ao planejamento, acompanhamento, avaliação e controle.
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E de suma importância registrar que planilha descritiva existe itens que possuem marcas de referência como

forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto que desejamos adquirir, sendo as marcas

indicadas consolidadas no mercado, e a indicação é uma mera alusão, não se vedando a participaçáo de outras

marcas similares ou superiores as citadas, devendo cada licitante apresentar itens de desempenho, qualidade

e produtividade mmpatíveis com as marcas alusivamente indicadas.

3 - META FISICA

3.1. Registrar preços com o fito de futuros ajustes contratuais que viabilize a aquisição de suprimentos de

informática em geral, visando atender a necessidade do Fundo Municipal de Educação - PA.

4 - LOCAIS DE EI{TREGA.

4.1. As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Educação,

Iocalizada na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte ou local de eventos realizados por essa secretaria -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000.

5 - PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta sollcitaÇão deveráo ser realizadas de Íorma Íracionada dentro do prazo de
'15 (quinze) dias conidos, a contar a partir do recebimento da ordem de compras, conforme solicitação do setor

de compras da Secretaria Municipal de Educação.

6 - DO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E V|GENC|A DA ATA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um mnjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçoes

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a conkatar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

mm caracteristica de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

regiskados, durante o periodo de í2 (doze) meses, tornando-os disponiveis, caso necessite o órgão

gerenciador efeluará aquisiçôes nas quantidades julgadas necessáías e aos mesmos preÇos registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Educação de Ca

dos Carajás - PA.
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8 - DA uflLrzAÇÃo oa lta oe REGtsrRo DE pREços

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no A(. 2'l do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 2013 - 'Regulamento do Registro de Preços'.

I - DA FORMALTZAÇÃO E VGÊNCn DO CONTRATO

9.'1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades entre as parles, em conÍormidade com o Edital de licitaçao,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se lratar de Sistema de Regisko de Preços o prazo de vigência do conkato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de mntÍatação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ala, e será deÍinido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratação dos ilens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

'10.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto da licitação

através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa

juridica de direito público ou pívado, mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitaçã0.

11 - DO ACOMPANHAMENTo E FTSCAL|ZAçÃO

1 1.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Sf Samuel Pedreira de Jesus, gestor de

Setor de Coordenação responsável pelo Setor de Apoio ao Estudante (COOAES) da Secrelaria Municipal de

Educaçã0, nomeado pela portaria n0 004/2021-SEMED/GS.

1 I .2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993,

1 
'l .3. O ammpanhamento e a Íiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de íorma a assegurar o perÍeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

1 
'1.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
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11.5. O fiscal ou gestor do contrato, m verificar que houve subdimensionamento da produtividade pacluada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo

65 da Lei no 8.666, de í993.

1 1 .7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguinles rotinas:

12.1. Arcx com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconenles do Íomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Obras de Canaã

dos Carajás.

'12.2. Manter a compatibilidade mm as obígaçoes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações

exigidas e padrÕes de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimenlo do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execu

contrato.

do

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão con

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

í3 - DA GARANTIA
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1 '1.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumpímento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da Lei

n" 8.666, de 1993.

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da

co n tratan te;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação Íiscalizadora

ou cula permanência nas dependências do órgão julgar inconvenienle, a seu cítério, sem que

tal fato acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;
r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especiÍicaçÕes;
/ Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo execulado sem condiçoes de segurança

ou em desacordo com as especiÍica@s.
'11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumprir suas determinaçoes serão

aplicadas as san@s previstas no Contrato e na legislação vigente.

1 2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garanüa de qualidade, de acordo com o Codigo de

Defesa do Consumidor.

14- DAS ESPECTFTCAÇOES MTNTMAS

14.1 , 0s produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

'15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não alendam aos requisitos constantes nas especificaçoes na

planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

16 - PENALIDADES

'16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contralo por dia por descumprimento de obrigaçoes flxadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licilante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

{ Advertência;

/ Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçâo oficial;

r' Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçá0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garanlido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

Deixar de assinar o contrato;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de reÍerência;

Não mantiver a proposta, inlustiÍicadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer Íraude fiscal;

Falhar ou fraudar na execução do contrato.
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'16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçáo Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

17 - DO VALOR

17.1. 0s valores máximos propostos pela Administragão Pública permanecerão sigilosos até o Íim da fase de

Iances do processo, nos termos do Art. 15, §20 do decreto Íederal 10.024/19, com vistas a obter a melhor
proposta para a administração, assim, o valor será tomado público apenas e imediatamente após o
encenamento da fase de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

iníormaçÕes necessárias para a elaboração das propostas.

17.2. 0 valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de cotações de

mercado.

18 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

18.1 As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicaÉo orgamentaria será feita no momento de lavratura do contrato.

í9 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

19.'1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresenlação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de enlrega assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da conhatada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser eÍetivado o crájito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

20 - PART|C|PAçÃO Oe UrcnOempRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamenlo diferenciado e simpliÍicado para as microempÍesas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regionpl, a

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,

20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar í2312006 e suas alteraçoes posterio

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens

contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.0@,00 (oitenta mil reais) e cota de alé 250/o (vinte e ci
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por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porle nos demais itens, acima do

valor citado.

20.3. Desta forma, conÍorme estimativa inicial, os ilens anolados na planilha descritiva são de participaçãc

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porle, exceto os itens cu.ja o final de sua prescriÇão contenha

a descnção'COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos aberlos a ampla conconência de todas as licitantes

interessadas. 0s itens cuja no Íinal da prescrição contenha 'COTA RESERVADA' são o resultado do

fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinm por cento), conforme citado no subitem anterior.

PLANILHA DESCRITIVA

oESCRTçÃO DOS rTENS QTO UND

100 UND

r

ACCESS POINT . C.P
lnteíace de rede:

(2) Portas Ethemet 10/100/1000 Botoes: Reset Max. Consumo de energia: 9W

Método de energia: PoE 802.3af/ 802.3at
Fonte de energia: 48V, 0.54 Gigabit PoE Adapter "
Max. TX Power:2,4 GHz -22dBn,5 GHz -22dBm
Antenas:(3) Antenas de banda dupla, 3 dBi cada

Segurança Sem Fio:

WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES)

l/ontagem: Parede / teto (kits incluídos)

Utilizaçao:

lndooíOutdooÍ
802.3af PoE/802.3at PoE+ MIMO 2ú & 3x3 Access Point. Access Point 2,4GHz e

sGHz no novo padrão 802.11ac, possui duas poÍlas gigabit e kabalha com as

tecnologias MIMO 2x2 e MIMO 3x3, suportando velocidades de até 3001\4bps em SGHZ

e até 450iílbps em 2,4GHz. ldeal para sistemas Wi-Fi indoor de universidâdes,

shoppings, escolas, hotéis, entÍe outÍos.
Access Point 802.1'lac dual band

Software de gerenciamento em nuvem, que oferecem gerenciamento de hotspot

abÍangente e um soft\,vare contÍolador flexivel. O controlador pode seÍ executado no

local, em uma nuvem privada ou nuvem pública.

Power over Ethernet (PoE), que permite que a energia e os dados sejam transmitidos

em um único cabo Ethemet conectado ao dispositivo, Marca ubiquiti.
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2

ACCESS POINT . C.R
lntêrÍace de rede:

(2) Po(as Ethemel 10/100/1000 Botóes: Reset Max. Consumo de energia: 9W
Método de energia: PoE 802.3aÍl 802.3at
Fonte de energia: 48V, 0.5A Gigabit PoE Adapter.
Max. TX Power:2,4 GHz - 22 dBm, 5 GHz - 22 dBm
Antenas:(3) Antenas de banda dupla, 3 dBicada
Segurança Sem Fio:

VVEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES)
Montagem: Parede / teto (kits incluidos)
Utilização:
lndoor/Outdoor
802.3af PoE/802.3at PoE+ MIMO 2x2 & 3x3 Access Point. Access Point 2,4GHz e
sGHz no novo padrâo 802.11ac, possui duas portas gigabit e üabalha com as
tecnologias MIMO 2x2 e MIMO 3x3, suportando velocidades de até 300Mbps em ScHz
e alé 450Mbps em 2,4GHz. ldeal para sistemas Wi-Fi indoor de universidades,
shoppings, esmlas, hotéis, entre outros.
Access Point 802.1'l ac dual band
Sôftware de gerenciamento em nuvem, que oÍerecem gêrenciamento de hotspot
abrangente e um software mntrolador ffexivel. O controlador pode ser executado no
local, em uma nuvem privada ou nuvem pública.

Power over Ethemet (PoE), que permite que a energia e os dados sejam transmitidos
em um único cabo Ethemet mnectado ao dispositivo, Marca ubiquiti.

30 UND

ADAPTADOR USB PARA RJ45.
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS: CONVERSOR PARA FACILITAR A VIDA DOS
USUÁRIOS COM A CARACTERíSTICA DE ADAPTAR UMA ENTRCDA USB PARA
UMA SAíDA DE REDE. COMPATIBILIDADE COM REDES DE 1OíOOíOOOM,

COMPATíVEL COM O PADRAO ATE 2.0. ADAPTADOR DE REDE EXTERNO USB
COM UMA PORTA RJ45 DE REDE COMUM. PERMITE CONE/AO EM UMA REDE
ATRAVES DE HUB, PONTO A PONTO, INTERNET. GARANTIA DE 1 (UM) ANO

30

4 90 UND

5
AOPTADOR DE TOMAOA UNIVERSAL P' TOMADA 3 PINOS
TIPO: TOfuIADA PAORÁO UNIVERSAL PARA PLUGUE 3 PINOS ABNI. NBR 14136,
TENSÃO: 110-220V, CORRENTE NOMINAL: 1OA

50 UND

6

ALICATE PARACRI PAGE}I
MODULAR PARA CORTAR; DECAPAR E CRIMPAR CABOS TIPO RJ 11/1245
POSSUI 2 CAVAS PARA CONECTORES DE 6 E 8 PINOS CATRACA PARA UM
[,IELHOR DESEMPENHO IDEAL PARA DECAPAR E CRIMPAR CABO DE REDE
(RJ45) E rELEFÔNrCO.

10 UND

3
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Adaptador Wi Fi Usb
FREQUÊNCIA WIFI: 2,4/5,0 GHZ INTERFACE DE CONEXÃO: USB 3.0
SEGURANÇA: WEP WPA/}VPA2 ENTERPRISE WPIÚWPA2 PERSONAL
WPS,FREQUÊNCIA WIFI: 2.4/5.0 GHZ INTERFACE DE CONEXÃO: USB 3.0
SEGURANÇA: WEP WP,VWPA2 ENTERPRISE WPIÚWPA2 PERSONAL WPS.
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FuNoo lluiflcrPAL DE EDUcAÇÂo

7

ALICATE UNIVERSAL; DE 8 POLEGADAS'.
ALICATE UNIVERSAL, MATERIAL FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, IIPO
RETO, MATERIAL CABO PúSTICO, TIPO CABO ISOLADO 750 VOLTS, TIPO
CORTE LATERAL, COMPRIMENTO 8 POLEGADAS.

8 UND

8

BATERIA PARA NOBREK . Batêria dê chumbo.Acido í2v
EspecificaFes:Tensão 12vdc, Capacidade 7 ah (c20), Carga em Tensâo constanle 25

Flutuação 13,6 a 13,8, Ciclico 14,4 a 15,0 v

Conente hicia 12, 10 A, Peso aprox. 2 kg (tolerância de +4%),

Dimensões (C X L X A) 151 X 65X 100 Mm.

200 UND

o BATERIA MOEOA REVERENCIA CR2O32 300 UND

CABO DE FORCA PLUGUE TRIFASICO; FEiíEA;
ATE lOA; FORMAÇÃO DO CABO DE 3XO,5OMM2; CORRENTE DE TRABALHO 2,5A;
EM PVC E COBRE; IIEDINDO 1,8 METROS; REVESTIDO EM PVC; CONFORME
NBR 14136. VOLTAGEM SUPORTADA: 250VAC, COR PRETA.

200 UND

20 UNDCABO HDMI 1,sMT 1O8OP 24K GOLO FULL HD TV MONITOR LED LCD

12 CABO HDMI 3MT 1O8OP 24K GOLD FULL HD TV MONITOR LED LCD 30 UND

CABO US8 PARA IMPRESSORA

CABO USB PARA IMPRESSORA CONECTARES TIPO A PARA B CABO 2.0 USB A
MACHO X USB B MACHO, COMPRIMENTO DE 1.8 METROS

100 UND

CABO VGA.M PARA VGA.M 1,5M 100 UND14

20 UNDlÃ CABO VGA.M PARA VGA.M l(}M

16

Caixa Dê Sobrepor í Sâídas R 45 : Caixa
de sobrepor paÍa um Keystone í45 fêmeacorpo em termoplástico de alto impacto,

nas @res bege 0u branca, devendo possuirjanelas autcretrátil paÍa proteção com

espaço para etiqueta de identiÍicaÉo.

200 UND

Caixa De Sobrêpor 2 Saidas Rj45 fêmea

Corpo em termoplástico de alto impacto, nas cores bege ou branca, devendo possuir
janelas auto-retrátil para proteção com espaço para etiqueta de identificaÉo.

100 UND17

CAIXA OE CABO DE REDE CATSE
Cabo de rede CATS / Cabo U/UTP - não blindado; Categoria 4 pares; Caixa com no
minimo 300 metros.

26 UND18

CAIXA CABO DE REOE CAT6.E
Cabo de rede CATO / Cabo U/UTP - não blindado; Categoria 4 pares, 23AWG; Caixa

com no minimo 300 metÍos.

'15 UND'19

4.000 UND t20 CONECTOR RJ45

11
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ESTADO DO PARA

PREFETÍuRÀ MUNICIPAL DE CAilAÁ Dos CARAJÁS

FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

22

26

21

Conjunto Adaptador Extensor Vga Video Via Cabo Rede Ri45.
Permite Íazer um câbo de vídeo VGA ou uma Extensáo de Cabo VGA através do cabo
de rede RJ45 até 30 Meros.
CONECTOR = '15 PINO$HD MACHO PARA RJ 45
TRANSMISSÂO DE SINAL = ATÉ $ METROS
TIPO DE CONEXÃO VGA = MACHO
COMPATIBILIDADE = APARELHOS COM ENTRADA OU SAiDA VGA
CABO DE REDE COMPATÍVEIS = CATs, CAT6

30 UND

10 UND

23 DVD VIRGEM 4.7 GB, 8O()[IM, EMBALAGEM C/50 UNIO 15 UND

24 ESTANHO PARA SOLDA 6OX4() 5O(} GRAMAS 60 UND

t)8,

EXTENSÃO DE 30 t'EÍROS
EXTENSÁO ELETRICA CORRENTE 2OA; CABO PP CIRCULAR TRÊS
CONDUTORES BIToLA 2,5MM'(3X2P+T) CABO COM CERTIFICADO NBR '13249;

PLUGUES E TOMADAS CONFORME PADRAO ABNI NBR ô0884.1E E NBR 
,14136;

COMPRIMENTO 30 METROS

30 UND

UND

Extênsor Hdmi 3d Vie Cabo De Redê t tp Rj45 Cat5or6
Adaptador extensor HDMI via Cabo de rede Catse e 6 até 30 metros Utilize 2 cabos de
rede CAT5e e CAT6 para transmissão em alta definiçâo da NET, SKY, DVD, BLU-
RAY, Datashow entre outros dispositivos HDMI a grandes distâncias sem pÍecisar dos
caros cabos HDMI de gÍande metÍagem.
Características:
- PaÍ de modulos Transmissor e Receptor;
- Usa 2 câbos de rede catse ou cat6 (melhor qualidade para distáncias maiores);
- Para cabos de rede com comprimentos de até 30m;
- Süporta taxas de 1.65cbps e 'l080HD;

- Suporta padrão HDCP;
- Suporte a tecnologia 30,

17

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS
FTLTRO LtNHA, TENSÃO ALTMENTAÇÃO 110/220 V, CORRENTE MÁXrMA 10 A,

QUANTIDADE SAiDA 5 TOMADAS COM 3 PINOS TIPO FÊMEA COM
ATERRAMENTO, CARÂCTERiSTICAS ADICIONAIS INTERRUPTOR LIGI,/DESLIGA,
APLTCAÇÃO EOUTPAMENTO INFORMÁTtctú EtÉTRtCO, FREQUÊNCA 50/60 HZ

150 UND

PÁGINA 33 OE 55

DECAPADOR E CORTADOR GIRATORIO
DECAPADOR E CORTADOR GIRATORIO DE CABOS COAXIAIS E UTP / FTP
(BLINDADO)BITOLAS: 22, 24 E 2ô AWG / COAXIAIS RG 06/58/59 ; PoSSUI UMA
LAMINA PARA CORTE E UMA OUTRA PARA DECAPAR CABOS CHATOS; POSSUI
DUAS MATRIZES PARA DECAPAR CABO UTP DE 04 PARES COM UMA LAMINA
REGULAVEL,

I
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ESÍADo Do PAú
PREFETTURA Mur{rcrpAL DE CANAÃ Dos CARÂJÁS

FUNDo MuiflcrPÂL DE EDUcAçÃo

Fone Dê Ouvido Nicrofone Headsêt
- Omni Direcional
- Resposta de Frequênciai 50Hz-10KHz
- Sensibilidade: -50d813dB
Fone de Ouvido:
- Resposta de Frequência: 20Hz-20KHz
- Sensibilidade:'l 1 0dBr3dB
- lmpedância: 32 /1KHz
Recursos:
- Otima qualidâde de som e captação de voz
- Acabamento em laminado sintético
- ContÍole de volume
- Haste de Íegulável
- Plugue estéreo 3,5mm (P2)
- Protetor de ouvido almofadado
Dimensóes (AxLxC):
-190x170x85mm
- Comprimento do Cabo: 2.2 m

200 UND

9029

FONTE DE ALIi'ENTACAO
PARA DESKTOP 250 300 W; PADRAO ATX 12V-V2.31 OU VERSAO SEMELHANTE
OU SUPERIOR; SAIDAS MINIMAS. 2X SAIA; 2X PATA (lDE); 1 FLOPPY DRAVE; 'lX

ATX12V; 4 PINOS; DlM. L X A X P: 8,5X14 CM; REFRIG. VENTOINHA DE 8 OU 12

CM; PROTECOES SCP/OVP/UVP; BIVOLT, DE 24 PINOS.

UND

30 FONTE DE ENERGIA MODELO: SS-300 TFX 30 UND

31

FONTE DE ENERGIA SO(}WTS REAL . CP
FONTE ALIMENTAÇÂO, POTÊNCIA sOOW, FREOUÊNCA 5O/6OHZ, QUANTIDADE
CONEXAO ALIMENTAÇÃO 5. COMPATIBILIDADE PADRAO ATX.

CARACTERiSTICAS ADICIONAIS COM SA|DA DE ALIMENTAçÃO PARA MONITOR,

TENSÃO ALTMENÍAÇÂO 110V / 220V.

,rq UND

UNDa,\

FONTE DE ENERGIA S()()WTS REAL - C.R
FONTE ALIMENTAÇÃO,,POIÊNCIA sOOW, FREQUÊNCIA 5O/6OHZ, QUANTIDADE
CONEXÃO ALIMENTAÇÂO 5, COMPATIBITIDADE PADRÂO ATX,

CARACTER|STICAS ADICIONAIS COM SAiDA DE ALIMENTAÇÃO PARA MONITOR,

TENSÃO ALTMENTAÇÁO 110V / 220V.

33 200 UND

34 100 UNDFUSIVEL PARA NOBREAK 10 Ah

UND35
HD

HD SAS,ITB 15K RPM 2.5" PARAHP PROLIANT DL38OP G8
50

20 UNDJb

HD EXÍERNO íÍB
HD EXTERNO PORTÁTIL- CAPACIDADE DE 1TB, VELOCIDADE MíNIMA DE

TRANSFERÊNCIA DE 5GBiS, USB 3,0. PRODUTO NOVO, NÃO

REMANUFATURADO OU RECONDICIONADO. GARANTIA MíNIi/A DE O1 ANO
APOS A ENTREGA DO PRODUTO

PAGINÁ 3{ DE 55
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EsrADo Do PAú
PREFETÍuRÂ MUNICIPAT DE CA AA DOs CARÀ,ÁS

FUNDo ÍIiUNICIPAL DE EoUcAçÃO

39

41

HD; 500GB SATA: INTERNO
HD SATA 3.5; INTERFACE: SATA 6.0G8 / S: TIPO: HD INTERNO PARA PC;

CAPACIDADE: 500G8; VELOCIDADE: 7200 RPM; CACHE: í6MB; T§G DE
TRANSFERÊNCIA: 126 MB/Sj 12VDC PEAK (A, t10%): 1.77.

50 UND

38

HD; TIPO SSD; SATA 3.0;
FORMATO 2,5'; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 240G8; VELOCIDADE
TRANSFERENCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE DE LEITURA DE DADOS 520 MB/S;
VELOCIDADE DE ROTACAO DE 7.2OORPM,

45 UND

JOGO DE FERRAiIET{TAS

JOGO DE FERRAMENTAS EM CAIXA PúSTICA OU METALICA, COMPOSTO NO
MINIMO POR: 1 ALICATE BICO MEIA CANA RETO, 6" í50MM), I ALICATE CORTE
DIAGONAL, 6" (150MM), 1 ALTCATE pRENSA TERMtNA|S, JOGO COM 20 BtTS
(HEX H3 - H4 - H5 MM); (QUADRADO S1 - S2); (ADAPÍADOR); (TORX T10 - 115 -
r20 -125]|, (POZIDRIV 1/8" - 3í 6" - 1/4"); (PHILLIPS 1/8" - 3/16" - 1/4' - 5/16"):
(FENDA 1/8'- 5/32'- 7/32")j JOGo coM'16 CHAVE ALLEN (1,5 -2-2,5 -3- 4 - 5 -
5,5 - 6MM); (1/16'- 5164' -a32'- 1t8' - 5t32' .3t16' -7132'- 1/4"): CABO
ANATOMICO COM CATRACA PARA BITS; 4 CHAVES DE PRECISÀO: CHAVES
AJUSTÁVEIS / INGLESA 6' (1SOMM); ESTILETE 9MM; MARTELO UNHA 

,1OO 
G;

CABO METALICO EMBORRACHADO; NIVEL 9' (230MM), CoM 3 BOLHAS; 10

PARAFUSOS 6MM, CABEÇA CHATA, ZTNCADO, pHtLLprS, 55 pREGOS DE AÇO
COM CABEÇA zOMMI 5 PARAFUSOS MÁOUINA, CABEÇA REDONDA, COM
PORCA SEXIAVADA;4 GANCHOS; 1O BUCHAS PúSTICAS PARA FIXAÇÃO 6MM;
TRENA 3MX12MM.

6 UND

40
KIT 13 (PLACA MÃE SOCKET LGA,com coller, PROCESSADOR INTEL 13 8 â geraçao
ou superior, MEMORIA RAI/ DDR3 4GB)

th UND

KIT 15 (PLACA l/ÃE SOCKET LGA,com coller, PRoCESSADOR INTEL 15 8 " geraçâo
ou superior, MEIUORIA RAM DDR3 6GB) - 30 UND

42
KIT 17 (PLACA MÁE SPCKET LGA, PROCESSADOR INTEL 17 10 ' gEÍAçAO,

MEMORIA RAM DDR3 8GB)
20 UND

43
KEYSTONE

CONECTOR RJ 45 FEMEA KEYSTON
500 UND

44
Licênça Microsoft 365. C.P
Outlook, word, Excel, PowerPoint

488 UND

45
Licença Microsoft 365 . C.R
Ouüook, word, Excel, PowerPoint

162 UND

46
MEMÓRIA RAi,r NOTEBOOK; CAPACIDAOE: 4GB
NOTEBOOK DDR3L PC3L 128OOS I600IVHZ

10 UND

47
MEMORIA RAM: CAPAGIDADE DE 8GB;
PADRAO DDR3CL; FREQUENCIA 16001/HZt TENSAO'1.5V; PARA DESKTOP

UND

48 MEMORIA RAM; CAPACIDADE: 4GB DDR4 UND
/
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ESTADO DO PARÂ

PREFETÍuRA MUNICIPAL DE CAilAA Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MuiltctpAL DE EDUcÂçÃo

MOUSE ÓPTICO SEi,I FIO
MOUSE SENSOR ÔPTICO COMPAT|VEL COM USB 2.0, COM SCROLL, PLUG AND
PLAY, lOOODPI OU MAIS, SEM FIO.

50 UND

50
iIOUSE ÓPÍICO USB
MOUSE SENSOR ÔPTICO COMPATíVEL COM USB 2.0, COM SCROLL, PLUG AND
PLAY, lOOODPI OU MAIS, USB.

400 UND

51

MOUSE PAD

MOUSE PAD ERGONÔMICO, BASE EM BORRACHA NEOPRENE, SUPERFiCIE EM

TECIDO ESPECIAL, MEDINDO 250 X 190MM X 20 MM; ADERENTE, COM APOIO
ERGONÔMICO PARA O PUNHO EM GEL.

200 UND

MULT|METRO OIGITAL AC DC 2()(}()KOHÍIIS

APARELHO MULTIMETRO COM FUSíVEL DE AUTO RESTAURAÇÃo, MEDIDA DE
INDUTÂNCIA, TELÂ LCD DE 3 % (OU MAIOR) DíGITOS COM ILUMINAÇÃO DE

FUNDO, COM CAPACIDADE DE REALIZAR MEDIDAS DE TENSÃO DC E AC ,

CORRENTE DC E AC, RESISIÊNCIA , CAPACITÂNCIA , FREQUÊNCIA, DIODO E

CONTINUIDADE.

10 UND52

400 UND

ORGANIZADOR DE CABOS
ORGANIZADOR DE CABO ESPIRAL, PRETO OU BRANCO, 1/2 POLEGADA.

FABRICADO COM I/ATERIAL DIELÉTRICO E FLEXiVEL, COM NO MINIMO DOIS

METROS DE EXTENSÃ0.

80 UNDORGANIZADOR PARA FIOS E CABOS ESPIRAL í2M

300 UND

PATCH CORDE 1,5N

CABO REDE COMPUÍADOR, MATERIAL REVESTIMENTO PVC- CLORETO DE

POLIVINILA ANTI- CHAMA, MATERIAL CONDUTOR COBRE, BITOLA CONDUTOR

24 AWG, TIPO CABO PAR TRANÇADO, UIP 4 PARES, PADRAO TIA 568A, COR

AZUL, CARACTER|STICAS ADICIONAIS CABO MONTADO(PATCH CORD)COM

CONECTORES RJ45 EM A M, CATEGORIA CAI6, APLICAÇÂO CONEXÂO DE REDE

505b Placa dê Rede, Gigabit, PCI Express, '10,í 00,'l000Mbps, RJ45. UND

200 UND

PATCH CORDE 2,5M

CABO REDE Coi,llPUTADOR, MATERIAL REVESTIMENTO PVC- CLORETO DE

POLIVINILA ANTI- CHAMA, MATERIAL CONDUTOR COBRE, BITOLA CONDUTOR

24 AWG, TIPO CABO PAR TRANÇADO, UTP 4 PARES, PADRAO TIA 568A, COR

AZUL, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS CABO MONTADO(PATCH CORD)COM

CONECToRES RJ45 EM A M, CAÍEGORIA cat6, APLICAÇÃO CoNEXAO DE REDE
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59

58

PATCH PAT{EL 21 PORTAS
PATCH PANEL CAT 5E 24 PORTAS PARA MONTAGEM EM RACK DE 19'
FABRTcADo EM TERMopúsTlCo DE ALTo tMpAcTo NÃo pRopAcANTE À
CHAMA (UL 94 V-O); COR PREDOMINANTE PRETA 24 POSIÇÔES RJ45; PAINEL
FRoNTAL coM poRTA ETTeUETAS PARA TDENTTFTcAÇÃo: GUrA TRASETRo

coM FIXAÇÂo INDIVIDUAL PARA oS cABoS; CoM PRoTEToRES TRASEIRoS
PARA 0S CABOS; TERMINAIS DE CONEXAO EM BRoNZE FoSFOROSO
ESTANHADO, PADRAO 110 lDC, PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; VIAS DE

coNTATo pRoDUZTDAS EM BRoNzE FosFoRoso coi,,l CAMADAS DE NÍouEL
E OURO; BORDA DE REFORÇO PARA EVITAR EMPENAMENTO; ACOMPANHA KIT

CoM QUATRo PoRcAS GAIoLA E PARAFUSoS PARA FIXAÇÃo E
ABRAÇADEtRAS PLASTtcAS PARA oRGANtzAÇÃo: GARANTTA MiNtMA t2
MESES

t3 UND

UND

PASTA TERÍIIICA $GR, PARA PROTECAO DE EQUIPAÍÚENTOS.

COR: PRATA, CONDUTIVIDADE TÉRMICA: > 1,46 W / MK IMPEDANCIA IÉRMICA
<0,'159'C -lN2 / W, CONSTANTE DIELETRICA: > 6, TEMPERATURA DE

opERAÇÃo: -50 " c - 300' c vtscostDADE: 76cpS, ALTA CoNDUTtvtDADE
TERMICA, BAIXA RESISTENCIA TERMICA

ELETRICAMENTE NÃO CONDUTIVO FÁCIL APLICAÇÃo.

10

UND60

PEN DRIVE 64 GB
INTERFACE: USB 3.0 COMPATíVEL COM USB 2.0; CORPO TOTALMENTE

EMBORRACHADo, RESISTENTE A ÁGUA E A IMPACTOS; VELOCIDADE MAXIMA

DE LEITURA E ESCRITA SEQUENCIAL 75 MB/S E 18 MB/S, RESPECTIVAI,IENTE

20

UND61 50

PÀGINÁ 37 DE 55

PLACA DE VIDEO DDR3;
PADRAO DO BARRAMENTO PCI-EXPRESS 3.0 X16; COM CAPACIDADE DE

MEMORIA DE 2GB; INTERFACE DA MEMORIA 128 BIIS; CLOCK EFICAZ DE
'l800MHZ; COM PORTAS HDMI, DSUB E DVI; CHIPSET: CLOCK 730 MHZ, COM

BOOST 78OMHZ.
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FUNDo MUtIIcIPÂL DE EOUcAçÁo

62

Rack Paredê í9 8u X 570mm
Altura Extema............... 420mm

" Altura |nterna.................08U (355mm)
t LaÍguía Extema.............570mm
. Largura 1ntema..............19' (482mm)
. 

Profu ndidade Extema....570mm
. Profundidade lnterna.....550mm
t Rack soldado e confeccionado em chapa de aço 1,Smm SAE 1010/1020.
t Porta ftontal embutida na estrutuÍa do rack, com fedladura e chave mm segredo.
t PoÍta com armaÉo de aço com visor em acrilico.
. Laterais embutidas na estrutura do rack, com aletas de ventilaçâo e fecho rápido.

' Base lnÍerior com aberluÍa para passagem de cabos.
. Teto com abertura para passagem de cabos.
. Teto com abertuÍa para ventjlação forçada.
* Planos internos para fixaÉo de equrpamenlos, em chapa de aço com espessuÍa de

1,2mm.
. Dois planos Írontais com opção de regulagem na profundidade.
. Planos com fuÍos 9x9mm para instalaçâo de poÍca gaiola.

'Rack com tÍatamento de superficie e pantura eletrostájca epoxi- pó.

EspeciÍicação da Bandeja:
- 

BANDEJA COM 4 PONTOS DE FIXCÇÃO - 2 PONTOS FRONTAIS E 2 PONTOS
TRASEIROS.

' LARGURA PADRÃO 19"

'ALTURA PADRÃO DE 1U
- 

PROFUNDIDADE ÚTIL sOOMM
- COR PRETO
. SUPERFíCIE EM CHAPA PERFURADA PARA MELHORAR A VENTILAÇÃO DOS

ESQUIPAMENTOS.
- 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1O1O/1020 COM ESPESSURA DE
,!,2OMM

- TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E PINTURA EPÔX.
Especificaçâo da Guia:
- BANDEJA COM 2 PONTOS DE FIXAÇÃO - 2 PONTOS FRONTAIS,

'LARGURA PADRAO 19'
- ALTURA PADRÃO DE lU - PROFUNDIOADE ÚTIt 29OMM'COR PRETO

" SUPERFiCIE EM CHAPA PERFURADA PARA MELHORAR A VENTILAÇÃO DOS

ESOUIPAMENTOS,
'CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 101OíO2O COM ESPESSURA DE

1,2OMM
, TRATAMENTO DE SUPERFiCIE E PINTURA EPOXI.

20 UND
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63

64

bt)

UND

Régua 8 Tomadas Racklg'l1Nl22N 2200 watts - padrão novo

Régua de 19 polegadas, com 8 tomadas já no novo padrão plástico alta resistência
apoiado em gabinete metálico aço carbono com pintuÍa epóxi de alta durabilidade,
pintura intema e externa com mesmo acabamento.
Utiliza os melhores componentes, botão liga desliga ( chave gangona ) , resistor 25
CR 200K, porta fusivel de retardo de í 0 A com unidade extra para uso em caso de
queima, porta Led para , Prensa Cabo , Cabo de espessura certificada evita sobre
aquecimento. Construído em aço com pintura epóxi de alta durabilidade e resistente a
oxidaÇão, 8 Tomadas em naylon, na cor preta, Tomadas no novo padrão com terminais
em latão, espessura de 10 Amperes, Corrente máxima 10 A, Capacidade Nominal
110/220v - Bivolt, Cabo Plug NoÍmatizado, tomadas polaÍizadas conforme normal ABN
NBR- 5410, Cabo AC de entrada 1 Metro - Padrão Novo, Potência de carga 2200
watts, Chave Liga/Desliga, Caixa Fusivel com peça sobressalente, Dimensões do
produto, Comprimento: 43,5 cm, Largura: 5 cm, Altura: 3,5 cm, Peso: 1 kg

30

ROLO DE VELCRO
VELCRO (LARGURA 2,5 CN,l) ROLO DE 30 M

12 UND

Srvitch 24.poÍt Poe + 2p Sh Gêrenciávêl . C.P
- Suritch 24p RJ45 + 2p SFP - US24
- Portas (1): 24 portas'lGbE RJ45
- Podas (2): 2 portas lGbE SFP

Gerenciável
- S,i'litch 24p RJ45 + 2p SFP - US-24
- Portas (1): 24 portas lGbE RJ45
- Po(as (2): 2 portas lGbE SFP
- Potência de POE: Não
- Capacidade de produçao: 38.69 Mpps (6+byte packets)
- Capacidade de routing/switchingr 52 Gbps
- Caracteristicas de gestão: Porta RJ45 mm gerencia pelo Unifi Controller
- Formato: Rack 1U

- Dimensões: 443 x 43 x 221 mm (17.44 x 1.69 x 8.70")

'15 UND

5 UND

PAG]NA 39 DE 55

65

Switch 24.port Poê + 2p Sfp Gêrenciávêl . C.R
- Switch 24p RJ45 + 2p SFP - U$24
- Portas (1): 24 portas lGbE RJ45
- PoÍtas (2): 2 portas'1GbE SFP

Gerenciável
- Switch 24p RJ45 + 2p SFP - US-24
- Portas (1): 24 portas lGbE RJ45
- Portas (2): 2 portas lGbE SFP
- Potência de POE: Não
- Capacidade de produção: 38.69 Mpps (&-byte packets)

- Capacidade de routing/switching: 52 Gbps
- Caracteristicas de gestáo: Porta RJ45 mm gerência pêlo Unifi Controller
- Formato: Rack lU
- DimensÕes: 443 x 43x221 mm (17.44 x1.ô9 x 8.70")
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Switch 2rl-port - C.P
- Po(as : 24 poítas l GbE RJ45
- Capacidade de produção: 38.69 Mpps (64-byte packets)
- Capacidade de routing/switciing: 52 Gbps
- Caracteristicas de gestão: Poíta RJ45 com gerencia pelo Unifi ControlleÍ
- Forrnato: Rack 1U
- Dimensoes: 443 x 43 x221 nn 117.M x1.69 x 8.70")

8 UND

68

Switch 24-port . C.R
- Portas : 24 portas lGbE RJ45
- Capacidade de produção: 38.69 Mpps (64-byte packets)

- Capacidade de routing/switching: 52 Gbps
- Características de gestão: Porta RJ45 com gerencia pelo Unifi ConlÍoller
- Formato: Rack 1U

- Dimensôes: ,l43 x 43 x 221 mn (17.44 x 1.69 x 8.70')

2 UND

69

TECLADO PARA COIIPUTAOOR
TECLADo usB pADRAo ABNT2 coNFTGURAÇôES MíNTMAS: - coR: pRETo -

TNTERFACE: USB - PADRÃO: ABNT2 (BRAS|L) - LEDS tNDtCAT|VOS: NUM LOCK,

CAPS LOCK, SCROLL LOCK

300 UND

70

TESTADOR DE CABOS 3 EM í RJ.45IRJ.1í'USB,
TESTADoR DE cABos RJ45/RJ11 NS46B MXT,CHECAGEM nnpton e rÁcrr
PARA CONTINUIDADE DE CABO, FALTA DE CABO, CIRCUITO ABERTO, CURTO,

cABo El,t UNHA ou cABos cRUZADos. ouAlouER cABo JÁ tNSTALADo ou
NÃo. TESTA CABos DE REDES; VERIFICA SE oS cABoS ESTÃo coNEcTADoS
DE FORMA CORRETA E TAMBEM A SUA POLARIZAÇÂO; POSSUI UM LED POR

PAR DE CABOS E UM AVISO SONORO OUE PERMITE RÁPIDA VISUALIZAÇÃO
Dos RESULTADoS. coM o TERMTNAL TNCLUiDo; ALTMENTAÇÃo: 1 BATERTA 9v
(TNcLUSA).

5 UND

71

CARTUCHO HP 122 XL . PRETO CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP

DESKJET 2050, CODIG0: HP 122 XL- MODELO CH563HB; TINTA COR PRETAI

VOLUI\,4E: 8 l\,41

20 UND

72
CARTUCHO HP 122 XL . COLORIDO CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA
HP DESKJET 2050; CODIGO: HP 122 /ü- MODELO CH563HB; TINTA COR PRETA;

VOLUME: 8 ML.
20 UND

/J KIT REFIL TINTAS EPSON 664 PRETO, CYANO, YELLOW, MAGENTA 50 KITS

74
TONER 85A . C.P

COMPATíVEL COM AS IiIPRESSORAS: HP LASERJET PRO P1 102, HP LASERJET
PRO P11O2W, HP LASERJET PRO M12,I2NF MFP, HP LASERJET PRO M1132.

900 UND

7E,

TONER 85A - C.R
COMPAT|VEL COM AS IMPRESSORAS: HP LASERJET PRO P1102, HP LASERJET
PRO P11O2W, HP LASERJET PRO M12í 2NF MFP, HP LASERJET PRO M1132.

300 UND

76

TONER 834
COMPATiVEL COM AS IMPRESSORAS: MULTIFUNCIONAL HP IT125,

MULTIFUNCIONAL HP M201, MULTIFUNCIONAL HP M225, MULTIFUNCIONAL HP

M,I27FN, MULTIFUNCIONAL HP1 27FW.

200 UND
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TONER TN23O . C.P
coMpATívEL coM AS n/PRESSoRAS: BRoTHER H12320, HL-23600N, HL-
2365DW, DCP.L252OD, DCP-L2s4ODW, DCP-L27OOD, MFC-L27OODW,

48877

80

97

UND

78
TONER TN234O - C.R
coMpATívEL coM AS r/pRESSoRAS: BRoTHER H12320, HL-2360DN, HL-
2365DW, DCP-12520D, DCP-L2s4ODW, DCP-L27OOD, IUFC-L27OODW,

tot UND

79

TONER TN3472
coMpATívEL coM AS IUpRESSoRAS: BRoTHER Dcp-Lsso2DN, Dcp-Ls652DN,
HL-151020W HL-162020W, HL-16402DW, MFC-169020W, MFC-16702DW E MFC-
L59O2DW

100 UND

450 UND

81 150 UND

TONER MLT D1í11- C.R
COMPATíVEL COM AS III/PRESSORAS: SAMSUNG XPRESS M2O2O, SAMSUNG
XPRESS l,ll2070, SAMSUNG XPRESS M2O2OW, SAMSUNG M2O7OW, SAMSUNG
M20TOFW

82 TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83O5C CYAN. C.P 75 UND

83 UNDTONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83O5C CYAN . C.R

84 TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83O5Y AMARELO . C.P UND

)q, UND85 TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83O5Y AMARELO .C.R

86 75 UND

25 UND

UND88 TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83O5K PRETO . C.P 75

89 TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 305íCI TK.83O5K PRETO . C.R 25 UND

UND90
TONER GEI{UINAMENTE ORIGINAL DA IMPRESSORA KYOCERA TASKALFA
5O(}2I, TK 6327, PRETA E BRANCO - C.P

180

60 UND
TONER GENUINAMENTE ORIGII.IAL DA IMPRESSORA KYOCERA TASKALFA
$02I, TK 6327, PRETA E BRANCO. C,R

188 UNDo,
TONER PARA í5.()(}O PAGINAS, GENUINAMENTE ORIGINAL DA IMPRESSORA
LEXMARK MX42í CARTUCHO DE TONER PRETO DE RENDIMENTO EXTRA.
ALTO PARA LEXi'ARK SoFOXAO - C.P

7

62 UND
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TONER ÍrlLT Díí11 - C.P
COMPATíVEL COM AS III/PRESSORAS: SAMSUNG XPRESS M2O2O, SAMSUNG
XPRESS I/2070, SAMSUNG XPRESS I/2O2OW, SAMSUNG M2O7OW, SAMSUNG
M20TOFW

TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 305íCI TK.83O7M MAGENTA -

c.P

TONER GENUINAMENTE ORIGINAL KYOCERA 305íCI TK.83O7M MAGENTA .

c.R

91

TONER PARA 15.()OO PAGINAS, GENUINAMENTE ORIGINAL DA IMPRESSORA

LEXMARK ilx42í CARTUCHO DE TONER PREÍO DE REI{DI ENTO EXTRA-

ALTO PARA LEXÍr|ARK 56F0XA0 - C.R



ESTADO DO PARA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÁ Dos CARA,ÂS

FUNOo MUNICIPAL DE EOUcAçÂo

ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA

DECLARAÇÃO

Ref.: (identiÍicação da licitação)

inscnto no CNPJ n' por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a)......,..... portado(a) da Carteira de ldentidade n4............................ e do CPF ns

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso )ofilll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e máo-deobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatofte anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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EsrADo Do PARA

PREFEÍÍURA MUilICIPAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS

FulrDo MuifloPAL DE EDUcAçÀo

ANEXO ilr

MODELO DE DECLARACÃO PARA MIC PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa .......

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituÍdo pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu arl. 30; que está apta a usuÍruir

do tratamento favorecido estabelecido nos adt. 42 a 49 da reÍerida Lei Complementar e que não se enquadÍa

nas situa@es relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/fax no

, sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a), _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaçfu e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Representante Legal
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ESTADo DO PAú

PREFEÍTURA UUI{ICIPAI- DE CAilAA Dos CARÂJÁS

FuilDo MuNrcrPAL DE EDucaçÀo

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE

CANAA DOS CARAJÁS E A
EI\,4PRESA,

O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado
CONTRATANTE, com sede à _, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a
empresa, inscritâ no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nestê ato
representada pelo Sr.(a) portador da Cédula de ldentidade no _
SSP/_ e CPF (MF) n" de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição
de suprimentos de inÍormática em geral, com fornecimento de forma fracionada, conforme
demanda, viabilizando o atêndimênto das nêcessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaâ
dos Caralás- PA, conforme estabelecido no Edital _/2021, na Ata de Registro de Preços n'_ e
mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e váo a seguir mencionadas e a
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatóÍio no _I2021IFME-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 10.52012002 e
8.ô66/93, mediante as cláusulas e condi@s que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1. A CONTRATANTE contratâ empresa habilitada paía aquisiÉo de suprimentos de informática
em geral, com fomecimento de forma ftacionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento
das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaâ dos Carajás- PA, em mnformidade com

as condições estabelecidas no editaldo Prqáon.o _12021-5RP e seus anexos, partes intêgÍântes deste
Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

cúusutA SEGUNDA - Dos PREÇos

í. O valordeste Contrato é de R$...........

ITEN/ DECSRTÇÃO MARCA QANT UNID P, UNIT

VALOR GLOBAL
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PREFETÍURA MuNtctpAL DE CAI{AA Dos CÁRAÁS

FulrDo ÍúuilrcrPAL DE EDucaçÃo

CúUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

'1. Os preços praticados pelo presente instrumênto são Íixos e ineajustáveis, na forma do apresentado

na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as mndiçÕes previstas na Lei federal

8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do pÍesente contrato decorÍe da realização do Pregão no. _/20211CPL, realizado mm
fundamento na Lei n0 '10.520, de 17 de iulho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei n0

8.ô6ô/93.

CúUSULA QUINTA. DA ExEcUÇÃo DO CONTRATo

1. A execução desle contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-áo pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandelhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Conlratos e as disposi@s de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.6ôô/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÁCA

1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2021, contado da data da sua assinâtura,
podendo ser ponogado, mediante interesse das paÍtes, com eÍicfoia legal apos a publica@ do seu extnato

no Diário Oficial do Municipio, no site: www.diariomunicioal.com/Íamep, tendo inicio e vencimento em dia

de expediente, devendese excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entega das notas fiscaislfaturas;

1.2 - Prestar as infoÍmaçoes e os esclarecimentos atinentes ao Íomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

'1.3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento ob.lêto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obtertabela indicativa da mália de percentual

dê reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo eÍeüvo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer hlhas oconidas, mnsideradas
de natureza grave;

1.8 - SolicitaÍ, sempre que julgar mnveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da susp€ita de

comercialização de prcdutos que esteja de acordo com as normas de comercializaçã0.
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CúUSULA OITAVA - DOS ENCARGoS DA CoNTRATADA

'í. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações

1.1 - EÍetuaÍ o fomecimento dêntro das espêcificações e/ou condições constantes do
orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transfeÉncia de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - SeÍ responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bêns de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados duÍante o fomecimênto dos produtos objeto deste contrato;

1.5- Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE,

obngando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçóes a rêspêito da qualidade do produto;

1 .6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que

não atenda às especificaçõês do Anexo l, do edital;

1.1 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caÉter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observaras normas legais de segurança a quê está sujeita a atividade de distribuição
dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇoES soctAts, coMERctAts E FlscAts.

1. À CONTRATADA cabeÍá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos êstabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DECTMA - DAS oBRrcAÇôES GERAtS

1. Deverá a CONTRATADA observar, tambem, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contmtação dê sêrvidoÍ pertencente ao quadro de
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FUNDo MU rcIPAL DE EOUcAçÀo

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veicula@ de publicidade âcerca deste
contrato, salvo se houver prévia autoÍização da Administração do CONTRATANTE;

í.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto

deste mntrato.

cúusuLA DEctMA pRtMEtRA - Do ACoMpANHAMENTo E DA FtscAlrzAÇÃo

1. Durante a vigência deste Conüato, a prestaçáo dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oíciais.

2. O representante anotará em Íegistro póprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento
dos bens e prcdutos mencionados, determinando o que Íor necessário à regularizaçfu das Íaltas ou defeitm
observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do reprêsentante deverão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA podeÉ manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representáJa sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e prcdutos, o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer íomecimento que esteja

sendo executado em desamÍdo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bêns e
pÍodutos e atividades corÍelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessas íesponsabilidades, exerceÍ a mais ampla e completa fiscalização sobre o
Íomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÂO

1. A atestação das notas fiscais/hturas quê comprovam o fomecimento dos bens cabeÉ m Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos prcdulos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, coneÍá a conta do elêmento orçamentário:

Atividde:

Classificação

CúUSULA DECIMA OUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/Íatura para liquidaçâo e pagamento das
eíetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Parâ, mediante pagamento

depósito bancário, no prazo de 30 (tÍinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor
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tinanceiro do C0NTRATANTE

1.1 - 0 prEo a serconsiderado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante
da proposta Apresentada no Pregão no.__120211CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusaÍ o pagamento se, no ato da atestação, o
Íomecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentadâ e acêita.

3. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores coÍrespondentes a multas ou
indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensaçà)
financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido
de alguma forma para tanlo, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondenle âo êfetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação financeira = 0,0001ô438, assim apurado:

| = (rx) l= (6n00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

| = 0,00016438

5.1 - A compensaçáo Íinanceira prevista nesta Condiçtu será incluida na fatura/nota Íiscal
seguinte ao da oconência.

cúusuLA DECTMA eurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

í. Este contrato podeÉ ser alterado nos casos previslos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
inteÍesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas
a este contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
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parágrafos lo e 2, da Lei no 8.66ô/93.

1.1 - A CONTRATADA fca obÍigada a aceitar, nas mesmas mndiçóes.

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está suieita à multa de 0,3% (zero virgula tês por cento) sobre o valor lotal deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigações Íixadas no Editâ|. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste contrato, a AdministÍação do CONTRATANTE ou
Administraçár Pública podera garantida a pÉvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

2.1 - Adve ência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficârá impedida de licitar e de contratar com a Administraçtu Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinanles da punição ou até que se.ia promovida a reabilitrçáo perante a propria autoridade que aplimu
a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.'l - Ensejar o retârdamento da execução do ob.ieto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, inius{ificadamente;

3.3 - ComportaÊse de modo inidôneo;

3-4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer Íraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execuçâ) deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contÍato.

4. Além das penalidades citad6, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscÍição no Cadastro de FomecedoÍes do CONTRATANTE e, no que muber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.66683.

5. Comprovado impedimento ou remnhecida foça maior, devidamente justificado e aceito pela

Adminiskação do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens

l a 3 desta Cláusulâ.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e mntratar com a Administração Pública,
podeÉ ser aplicado à CONTRÂTADAjuntamente com a de multa, descontandGa dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO
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1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato podeÉ ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, poÍ acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autonzação escrita e Íundamentada
da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisáo contÍatual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n0. _/2021-SRP, cuja realização decone da

autorização do Senhor Autoridade superiordo CONTRATANTE constânte do processo no. _/2021/FME-
CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão pÍocessadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com

exclusão de qualquer oulro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alineâ "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente conhato em 03 (três) vias de
igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

Íepresentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas têstemunhas abaixo.

Canaã dos Caajás - Pará, em _ de de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS CONTRATADA

1" - NOME 2â - NOME

PAGINA 5í DE 55
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGAO PRESENCIAL N' /2021-SRP
pRocESSO LtCtrAT0RtO No _/202'l /FME-CPL

No dia de de 2021, O FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sêdê Canaã dos Carajás - Pará, repres€ntado neste ato pela Sra.- ^
RESOLVE registrar os preços oÍertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa CNPJ n'

situada à Fone/Fax/E-mail: _, neste ato representada pelo

senhor _, inscrito no CPF (MF) n" _, RG n' de acordo com a classificação

por ela alcanpda e nas quantidades cotadas, atendendo as condiioes previstas no Edital e anexos, suiêitando-se

as parles às normas constantes na Lei n' 8.666, de 2'l dejunho de 1993 e suas alteraçóes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 2'l de junho de 1993, Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade mm as

disposições a seguir:

'1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

suprimentos de informática em geral, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda,

viabilizando o atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s pÍeços Íegistrados e as quantidades máximas a serem mntratados por

mêio de contratos denvados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaÉo vigente, são os que seguem.

Item Produto
MARCA

Quant. Unid

Preço Global

2.2. Essas quantidades sáo as estimativas máximas das necessidades e/ou pssibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constiluindo obrigaÉo do órgão gerenciador, na contrataÉo da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependeÉo da disponrbilidade oçam
flnanceira, da necessidade e da liberação do setor compelente por parte da mntmtante.

e

2.4. As especificações dos produtos do ob.ieto e as demais condições de execução são aquelas estabe

TeÍmo dê Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneíciária da Ata.
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Preço

unitário
Preço total
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2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fomecimento dos produtos êstarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será Íormalizado por intermájio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.'Í. A Ata de Registro de Preços terá validade de '12 (doze) meses, a partu de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não seÉ obrigada a Íirmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitaçâo especiÍica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçõês à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retrrar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sançõês previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgâos nã0 participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cênto) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador mnvocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra,

aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogaÉo da Ata de Registro de

adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantaiosa.
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5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇoES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajusÉveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.1. 0 preço rqistrado podeÉ ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes.iunto à

BeneÍiciária da Ata, obsêrvadas as disposiçóes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a BeneficiáÍia da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.



târ
Lê9

ESIAOO DO PÂRA

PREFEÍTURÂ MUI{ICIPAT OE CANÂA Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÀO

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍlciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condi@s da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido peh

contratante, sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitaÍ reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomarsuperior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no AÍt. 7" da Lei n"

Í0.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contradilório e a ampla defesa, seÉ

formalizadopordespachodaautoridadesuperiordacontÍatante.

6.6. O cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por fato supeÍveniente, deconente de caso Íortuito ou Íorça

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razáo de interesse público

ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As mndi@s gerais do fomecimento dos produtos, tais como especmcaçoes, os

prazos, as obrigações do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais mndições do ajuste, enconfam-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta aprêsentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de RegistÍo de PrEos em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de_ de 202í

runoo uÚNrcrpAL oE EDUCAÇÃÔ DE CANAA DOS CARAJÁS BENEFICÁRA DA ATA
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ANEXO VII

PLANTLHA DE COMPOSTÇÃO DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

PREÇO DE VENOA POR PRODUTO

''_) MARGEM DE LUCRO

ALIQUOTA SIMPLES
NACIONAL

(ST) SUBSIITUI
'BUTÁRIA

TOTAL COÍrl

LUCRO

RESUTO RESULTADO
(PV} PREÇO DE VENDA | | srueles uncrorunl

CUSTO
R$ PV = CUSTO/ (1- ALIQ.

SN . ML)

R$ R$ R$ R$

QUANTIDADE 1

0,00%

0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

ICI\,IS/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

FRETE 0,00%

0,00%

OUIRAS DESPESAS 0,00%

0,00%

lPl (somente p lndustria) 0,00%

TOTALCOT
Lt,CRO

RESULTADO

LUCRO PRESUMIDO

R$ R$ R$ R$
PV = CUSrO / (1- ALIQ.

PIS - ALIO, COFINS -
ALIQ. ICMS. ALIQ. IRPJ
- AL|Q. CSLL - ML )

LUCRO REAL

PV = CUSTO / (1- ALIQ.
PIS - ALIQ. COFINS .

ALIQ. ICMS. AIIQ. IRPJ

- AL|O. CSLL - ML)

R$ R$ R$ R$

M
§Ef
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VALOR
TOTAL

UNITARIO COi/l
LUCRO

RESULTADO

SEGURO

FÓRUULÁ. LUcRo
PREST]XIDO

VALOR VALOR
TOTAL

UNÍÍARIO COIí
LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO

FÓRTULA . LUcRo
REAL

VALOR
TOTÀL

UilÍTARO COT
LI'CRO

TOTAL CO}I
LUCRO

RESULTAOO RESULTADO RESULTADO

v


		2021-06-15T08:42:15-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233




